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DECRETO N° 5765/2024 
Data 26/03/2024 

Súmula: Designa Agente Político para responder pela 
Movimentação Financeira do os recursos da Secretaria 
Municipal de Educação de Três Barras do Paraná, e dá 
outras providências. 

 

rs41,LIL,  

 

 

Ass. Responsável 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica designada a Sra. Eliza Bortolanza, inscrita 
na Cédula de Identidade RG n° 7.353.680-4 SSP/PR e no CPF n° 034.861.709-70, 
ocupante do cargo de Secretária de Educação do Município de Três Barras do 
Paraná, para responder pela movimentação financeira dos recursos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Três Barras do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob n° 06.07.132/0001-89, em conjunto com o Prefeito Municipal Sr. Gerso 
Francisco Gusso, inscrito na CURG n° 902.308.139/2 SSP RS SSP/PR e CPF n° 
409.886.600-59. 

§ 1°: A servidora designada acima poderá abrir e 
movimentar contas em nome da Secretaria Municipal de Três Barras do Paraná. 

§ 2°. A designação 	representa o cargo de dirigente 
máximo da Secretaria de Educação do Município de Três Barras do Paraná 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete d Pr feito Municipal de Três Barras do Paraná, 
26 de março de 2024. 

GERSO FRAN SCO GU SO 
Prefeito unicipal 
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